
Prefeitura do Município de Mauá da Serra
ESTADO DO PARANÁ

LEI N9 016/97

SOMULA: Dl nova denominação ã Rua do Loteamento

Cidade Maul da Serra, e dl outras provi

dencias.

A Gamara Municipal de Maul da Serra, Estado do ParanI,

aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E

Art, 19 - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Munici-'

pai de Maul da Serra, Estado do ParanI, a dar nova denominação a Rua do Lotea
mento Cidade Maul da Serra, conforme segue:

Denominar como Rua LEODANTES FONSECA que atualmente de

nominada Rua 59.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições, em çontririp.

Edifício da prefeitura do Município de Maul da Serra ,
Estado do ParanI, aos 05 de Maio de 1997.

ANTONld^f ISTA DE MACEDO
Prefeito Municipal


